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QUINTO EDITAL COMPLEMENTAR DO PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO N. 

001/2022. 

 

A ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS – AMM, por meio de seu 

presidente, Neurilan Fraga, em conjunto com a COMISSÃO DE SELEÇÃO NOMEADA, 

mediante as condições estipuladas no edital e demais 

disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados, o QUINTO EDITAL 

COMPLEMENTAR DO PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO N. 001/2022, COM 

DECISÃO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR. 

 

1. DO RECURSO. 

 
À COMISSÃO JULGADORA 

Édli Cristiane Moraes, brasileira, inscrito no CPF nº. 248.869.918-74, candidata ao 

cargo de Médico Veterinário, venho, perante a Comissão Julgadora do Processo 

Seletivo Simplificado Nº001/2022, solicitar RECURSO a cerca de VALIDAÇÃO de 

ESPECIALIZAÇÃO, por meio do título: Médico Veterinário Responsável Técnico em 

Higiene e Inspeção e Tecnologia dos produtos de Origem Animal , que inicialmente 

não foi Pontuado. 

M.V Dra. Édli Christiane Moraes 

 

2. DA DECISÃO. 

 
Trata-se de Recurso interposto por EDLI CRISTIANE MORAES, no qual aduz 

resumidamente a não validação do diploma MEDICO VETERINÁRIO RESPONSABEL 

TÉCNICO EM HIGIENE E INSPEÇÃ E TECNOLOGIA DOS PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL para fins de atribuição de ponto de especialização. 

Eis o resumo do Recurso.  

Entende esta comissão que é caso de desprovimento do 

Recurso. 
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Inicialmente, cumpre frisar que referido documento não consta juntado do momento 

da inscrição. Este somente veio ao processo anexado junto a este Recurso, 

circunstancia que é vedada pelo item 6.5 do edital. 

Outrossim, a análise do documento permite concluir que este não se encaixe nos 

parâmetros do item 7.3, III do edital quanto a hábil para comprovação de 

especialização, mestrado ou doutorado, os únicos a permitirem atribuição de pontos. 

Neste sentido, o desprovimento do Recurso interposto é medida que se impõe, 

devendo ser mantida a inutilização do referido documentos para fins de comprovação 

de especialização/mestrado ou doutorado, bem com a intempestividade com o qual 

o documentos veio ao processo de seleção. 

Cuiabá/MT, 29 de setembro de 2022. 

COMISSÃO DE SELEÇÃO  

NEURILAN FRAGA 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Cuiabá/MT, 29 de setembro de 2022. 

 

 

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS – AMM. 

Neurilan Fraga 


